
 

RESULTADO  
JULGAMENTO DOS RECURSOS 

TÍTULOS 

 
 

A Comissão Especial de concurso público da PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB, no uso de suas atribuições legais, torna público o 

resultado do JULGAMENTO DOS RECURSOS contra o RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS. 

 

INSC. CANDIDATO (A) CARGO RECURSO RESULTADO 

29 Alexandre Flávio Anselmo PEB II CIÊNCIAS Análise da pontuação atribuída a 

experiência profissional. 

DEFERIDO. Experiência Profissional 5 (cinco) 

anos, conforme declaração enviada. 

 

140 Edson Lira Do Prado ENFERMEIRO Revisão dos Títulos INDEFERIDO. Candidato apresentou no Item 

Artigos Publicados, apenas um Certificado de 

Exposição de Banner. O que não contabiliza, pois 

não é Artigo Publicado (meio virtual ou impresso 

em Livro ou Revista).  

Quanto a dúvida referente a Títulos de 

Especialização, admitem-se mais 01 (um) Título 

(Diploma) com Especialidades Diferentes. Há sim, 

uma limitação de Pontos, expressa no EDITAL 

REGULADOR, 

XI. DA AFERIÇÃO DE TÍTULOS 

1. Constituem Títulos os indicados nos 

anexos III deste Edital, com pontuação 

máxima de 20 (vinte) pontos, expedidos 

até a data do término das inscrições, 

devidamente comprovados e em área 

relacionada ao cargo pretendido. 

1.1 - Na somatória de títulos de cada 

candidato, os pontos excedentes serão 

desprezados. 

151 Elisabete Pires De Lira PEB II 

MATEMATICA 

Análise Título Especialização e ao 

tempo de experiência profissional.  

INDEFERIDO. De acordo com as exigências do 

edital a comprovação de curso de Especialização é 

feita através de diploma ou certificado. No que 



 

RESULTADO  
JULGAMENTO DOS RECURSOS 

TÍTULOS 

 
tange ao tempo de experiência profissional a 

Certidão da EEEFM Professor João Norberto não 

especifica a data da prestação do serviço e a 

certidão enviada ao tempo de serviço em 

Catingueira não é contabilizada por ser o mesmo 

período da E.E.E.F.M Inácio da Catingueira. 

Permanecendo a mesma pontuação.  

 

285 Ivania Chaves De Almeida PEB II 

PORTUGUÊS 

Análise da pontuação atribuída a 

experiência profissional. 

DEFERIDO. A Candidata apresentou 

comprovação por tempo de serviço de 25/01/2006 

à 29/10/2009 e fevereiro de 2014 até os dias atuais 

(abril), o que resulta em 4 anos e 11 meses de 

serviço. Portanto, 4,5 (quatro e meio) pontos. 

 

348 José De Almeida Carvalho PEB II 

MATEMÁTICA 

Análise da pontuação referente aos 

cursos de aperfeiçoamento. 

INDEFERIDO. Acata-se mais um Título de 

Aperfeiçoamento 2,0 (dois) pontos. 

 

415 Juliana Rodrigues Paulo DENTISTA Reavaliação Dos Títulos  DEFERIDO.  Omissão de identificação da 

candidata na lista. 

Experiência Profissional: 3,5 

Participação em Eventos Científicos: 1,5 

Publicação de Artigos: 1,0 

Total de Pontos: 6,0 (Seis). 

 

0422 Keudma Richelle Tiburtino 

Costa 

PEB II 

GEOGRAFIA 

Análise da pontuação referente a 

Artigo. 

INDEFERIDO. Conforme o Edital, é necessário 

que se envie o exemplar do artigo publicado. 

Enviado apenas Certificado de Publicação e 

Resumo. 

 

617 Nathaly Guimarães Torres 

Medeiros 

ENFERMEIRO Reavaliação Dos Títulos  DEFERIDO.  Omissão de identificação da 

candidata na lista. 

Especialização: 2,0 

Experiência Profissional: 3,0 
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TÍTULOS 

 
Participação em Eventos Científicos: 1,5 

Total de Pontos: 6,5 (Seis e meio). 

 

647 Raiane Santos Da Costa PEB II 

GEOGRAFIA 

Análise da pontuação referente aos 

cursos de aperfeiçoamento 

DEFERIDO. Acata-se mais um Título de  

Aperfeiçoamento 2,0 (dois) pontos. 

 

652 Rariane Medeiros Trindade De 

Sousa 

PEB II 

MATEMATICA 

Análise da pontuação referente aos 

cursos de aperfeiçoamento. 

DEFERIDO. Acata-se mais um Título de  

Aperfeiçoamento 2,0 (dois) pontos. 

 

660 Renata Coeli de Assis 

Wanderley Araújo 

ENFERMEIRO Análise da pontuação atribuída a 

experiência profissional e Eventos 

Científicos 

INDEFERIDO. As declarações apresentadas 

NÃO preenchem os requisitos estabelecidos no 

ITEM VI. Subitem 1.5 do Edital Regulador. 

Permanece a mesma nota. 

 

687 Roseane Gomes Trigueiro  ENFERMEIRO Análise da pontuação atribuída a 

experiência profissional e 

Publicação de Artigo 

DEFERIDO. Experiência Profissional 5 (cinco) 

anos, conforme declaração enviada. 

INDEFERIDO quanto ao Artigo, conforme o 

Edital, é necessário que se envie o exemplar do 

artigo publicado, recebemos apenas o Certificado. 

Total de Pontos: 9,5 (nove e meio). 

 

Catingueira/PB, 12 de Maio de 2015.  

 

A COMISSÃO 


